
*p&wte§e
*wwwwr*ir"W,ú úg-&a,i*üx,*wW

pRocESSo DE DTSpENSA DE LtcrrAÇÃo ruo_ 2018.0i.12.0r_Dp

A Presidente da Co.mis-t-r-o o" Licitação do Consórcio público de saúde da Microrregiãode Camocim - CPSMCAM, consoantê autorizaçáo da Diretora Financeira do CpSMCAM,vem abrir o presente processo de Dispensa áe Licitação para a G9NTRATÀõÀõ àôsERVtÇO DE eeucaçÃo Do pÉocRanaa ruaôrorual DE QUALTDADE EM
llly9glAFrA (pN!ty.)1 AVALIAÇÃo MENSAL oÀ oualrDADE DE TMAGEM EMAMoGRAFIA DA PoLlcLlNlca bel LIBoRto coMES DA stLVA, ceReructADAPELo coNsoRclo PUBLlco DE saÚóÉ oe rvrrõnonneolÃo DE cAMoclM-CPSMCAM.

FUNDAMETTaçÃo LEGAL

A^presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso ll, da Lei no8666i93 e suas alterações posieríores.

A Lei no 8666/93 em seus aftigos 23 e 24 esclarecem:

"É dispensável ticitação:
()
ll - para outros servços e compras de valor até 10%
(de1 Oor cento) do limite previsto na alínea ,,a,,, do
inciso ll do aftigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou atienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma so uer;

omissis...

Art 23, inciso ll, alínea a: "ll - para compras e servços
não referidos no inciso anterior:
a) convite - aÍé R$ B0.O0O,OO (oitenta mil reais);"()
§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar_se_a o
dobro dos valores mencionados no capui desÍe artigo
W.a1!o formado por até 3 (três) enúes da Federaçãol e
o triplo, quando formado por maior número.

omissls...

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A razáo desta contratação se faz necessária para manter a eficiência e eficácia dosserviços para facilitar os diagnosticos de patorogia no paciente.
A presente contratação gT9ryr respaldo 1o laJo o'" qr", o valor a ser pago para a
9gryI$rAÇÃo Do sERVtçO DE ApLtcAçÃo DO PROGRAMA NAC|oNAL DEgYâHPâgF-FY YâY995AÉIA 1NruOU), AVALIAÇÃó NArruSAL DA QUALIDADE DE
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posteriores, sendo assim torna-se dispensável a contratação do objeto ;;;;i;;;;;,encontrando-se anexo a este processo as cotações de preços realizadas a fim deconfirmar valores com a realidadê dos praticados nô mercado, c-omo tambem promover acontratação com os valores mais vantajosos para . ,ã*ri.tração pública.A dispensa delicitação com fulcro no art. 24, inciso ll, da Lei n, a.ooolg3, justifica-se ante o expostopela obediência aos limites dispostos no art. 23, inciso tt aiinea *à; éi"§ ã' o" citadoartigo, que estabelece_valores para cada modaliáade de licitação.Foi feita a escolha daproposta da empresa !f! Serviços Especializados e comercio LTDA- Epp, inscrita noCNPJ no 20'203'886/0001-88, mais vantajosa e compatível com a realidademercadológica, conforme consta nos autos do processo supracitado.
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IMAGEM E MAMOGRAFIA DA POLICLINICA CEL LTBORIO GOMES DA SIL
:F[:]?,llp3-l.1lg.coNsoRcro púBLrôó oÉ seübe oa MTGRoRREGTÃotr\,Iá\L' 'IJtrcAMoclM-cPSMcAM, está estimado em valor inferior ao teto mínimo para licitação,

:::[i[:!'".,:^:l{gl,3a:]l!!?lr 9{c s a, oá àrt zá ã, Lei 8 666/es e süai arterações

JUST!FICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquísa demercado, tendo em vista o caráter da contratação. Assim sendo, a escolha recaiu no queofertou o menor preço compatível com a realidade mercadológica, conforme propostaanexa aos autos deste processo.

com base nas propostas apresentadas Ao consórcio público de saúde da Microrregiãode camocim - cpsMCAM a contratação poderá ,", ,àáti=.da com , À*ôr"., acimacitada, que cotou o menor preço no valor de R$13.750,00 (Treze mit setecentos ecinqüenta reais), valor este, quá se enquadra no art. 24, inciso ll, c/c § g. do art. 23, daLei no 8666/93.

Camocim-Ce, 1S de Janeiro de 2019

Presidente da Comissão de Licitação
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